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3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 06 de maio de 2022, a partir das 13h, no site da Escola Judicial:  http://
www.tjpe.jus.br/web/escolajudicial/inicio .

4. Das disposições gerais:

4.1 Para os(as) servidores(as) do TJPE:

4.1.1 A capacitação será anotada em ficha funcional do servidor que contabilizar, no mínimo, 75% de registro de presença durante todo o evento.

4.1.2 Os servidores deverão comparecer, no primeiro dia do evento, 30 minutos antes do horário de início da programação para realização do
credenciamento. Ressaltamos que os registros de entrada e de saída deverão ser realizados nos turnos da manhã e da tarde durante todos
os dias do evento.

4.2 Para os(as) magistrados(as) do TJPE:

4.2.1 A carga horária do evento não será computada para os fins previstos no art. 33, da Resolução n.º 02, de 08 de junho de 2016, publicada
pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM.

4.3 Para o público externo ao TJPE:

4.3.1 Aqueles que efetuarem inscrição e comparecerem ao  II Encontro Nacional de Memória do Poder Judiciário , após a realização do
evento, poderão solicitar sua certificação de presença através do e-mail  ej.nec@tjpe.jus.br .

4.3.2 Para que seja possível a certificação de que trata o item anterior, os inscritos que sejam público externo ao TJPE deverão comparecer, no
primeiro dia do evento, 30 minutos antes do horário de início da programação para realização do credenciamento. Ressaltamos que os registros
de entrada e de saída deverão ser realizados nos turnos da manhã e da tarde durante todos os dias do evento.

4.4 A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no evento  II Encontro Nacional de Memória do Poder Judiciário  tem pertinência com
as áreas de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro d e 2018 do TJPE.

4.5 Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.6  Os servidores e as servidoras só poderão se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.7  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.

Recife, 22 de março de 2022

Des. Francisco Bandeira de Mello

Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco – ESMAPE

EDITAL Nº  03/2022

PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS, MAGISTRADAS,  SERVIDORES E SERVIDORAS

EVENTOS CIENTÍFICOS

Torna pública a abertura de inscrições para evento destinado ao aperfeiçoamento de magistrados, magistradas, servidores e servidoras do
Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE).

O Diretor Geral da Escola Judicial de Pernambuco - ESMAPE,  Desembargador  Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello , no uso de suas
atribuições legais e regimentais, torna pública a abertura de inscrições para o evento:  Responsabilidade Civil e Novas Tecnologias.

1 Do evento:

1.1 Nome:  Responsabilidade Civil e Novas Tecnologias

1.2  Modalidade : Ensino Remoto
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1.3  Carga horária:  4 horas

1.4  Público-alvo:  magistrados, magistradas, servidores e servidoras do TJPE e Público Externo

1.5  Número de Vagas : 100 vagas no total, sendo:

30 vagas para servidores e servidoras

10 vagas para magistrados, magistradas e

60 vagas para público externo.

1.6 Período:  5 e 7 de abril de 2022.

1.7 Horário:  19h às 21h

2 Da programação prevista:

DIA 1 - 05/04/2022

19h00 às 19h15

DISPOSITIVO DE HONRA

Apresentação dos palestrantes

ABERTURA

Diretor Geral da Esmape - Desembargador Francisco Bandeira de Mello

Juiz Supervisor da Esmape - Sílvio Romero Beltrão

19h15 às 19h40  - PALESTRA 1

Palestra: O Acesso À Informação Versus A Proteção De Dados Pessoais

Palestrante: Carlos Edison do Rêgo Monteiro Filho -  Procurador do Estado do Rio de Janeiro

19h40 às 20h00  - MEDIAÇÃO

Por Juiz Sílvio Romero Beltrão e Carla Moutinho

20h00 às 20h20  - PALESTRA 2

Palestra: Responsabilidade Civil E Inteligência Artificial

Palestrante: Ana de Oliveira Frazão Vieira de Mello -  Advogada, professora Associada de Direito Civil, Comercial e Econômico na
Universidade de Brasília

20h20 às 20h30  - MEDIAÇÃO

Por Juiz Sílvio Romero Beltrão e Carla Moutinho

20h30 às 20h50  - PALESTRA 3

Palestra: Responsabilidade Civil E Dados Sensíveis

Palestrante: Chiara Antonia Spadaccini de Teffé -  Professora de Direito Civil na Faculdade de Direito do IBMEC

20h50 às 21h00  - MEDIAÇÃO/ENCERRAMENTO

Por Juiz Sílvio Romero Beltrão e Carla Moutinho

DIA 2 - 07/04/2022

19h00 às 19h15

DISPOSITIVO DE HONRA

Apresentação dos palestrantes
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19h15 às 19h40  -PALESTRA 1

Palestra: As Camadas Da Responsabilidade Civil Nas Tecnologias Digitais

Palestrante: Nelson Rosenvald -  Procurador de Justiça do Ministério Público de Minas Gerais

19h40 às 20h00  - MEDIAÇÃO

Por Juiz Sílvio Romero Beltrão e Carla Moutinho

20h00 às 20h20  - PALESTRA 2

Palestra: Responsabilidade Civil E Proteção De Dados

Palestrante: Caitlin Sampaio Mulholland -  Professora Associada de Direito Civil da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro -
PUC-Rio

20h20 às 20h30  - MEDIAÇÃO/INTERVALO

Por Juiz Sílvio Romero Beltrão e Carla Moutinho

20h30 às 20h50  - PALESTRA 3

Palestra:Burnout, Teletrabalho E Direito À Desconexão

Palestrante: Pastora do Socorro Teixeira Leal -  Professora de Graduação e Pós Graduação da Universidade Federal do Pará e da
Universidade da Amazônia

20h50 às 21h00  - MEDIAÇÃO/ENCERRAMENTO

Por Juiz Sílvio Romero Beltrão e Carla Moutinho

3 Das inscrições:

3.1  As inscrições serão feitas exclusivamente por meio do site  https://www.tjpe.jus.br/web/escolajudicial/inscricoes , no período de 22 a 31 de
março de 2022.

3.2  A desistência ocorrerá até o último dia de inscrição, podendo ser realizada através do site:  https://www.tjpe.jus.br/web/escolajudicial/inscricoes
.

3.3  A relação das inscrições deferidas será disponibilizada no dia 01 de abril de 2022, a partir das 13h, no site da Escola Judicial:  http://
www.tjpe.jus.br/web/escolajudicial/inicio

3.4  O participante que tiver sua inscrição deferida receberá,  exclusivamente em seu e-mail funcional , até às 13h do dia 05 de abril de 2022,
o link para acesso à plataforma de transmissão ao vivo do evento.

3.5  Recomendação básica de configuração:  Processador de 1,3 GHz ou equivalente; 2GB de memória RAM; resolução mínima 1024x768
pixels; Sistema Operacional Windows 7 ou superior ou Linux/Mac OS. Uso do Google Chrome na versão atual.

* Configuração recomendada para uma melhor experiência nas capacitações ESMAPE

4 Das disposições gerais:

4.1  Para magistrados e magistradas do Tribunal de Justiça de Pernambuco:

4.1.1  A carga horária do evento não será computada para os fins previstos no art. 33, da Resolução n.º 02, de  08 de junho  de 2016, publicada
pela Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM.

4.2 Para servidores e servidoras do Tribunal de Justiça de Pernambuco:

4.2.1  A capacitação será anotada em ficha funcional do servidor e da servidora que contabilizar, no mínimo, 75% de registro de presença na
plataforma online do evento. A frequência será aferida por meio de formulários, a serem enviados através de link, disponibilizado no chat/bate-
papo, em todos os dias do evento.

4.3  A Escola Judicial informa que o conteúdo exposto no evento  Responsabilidade Civil e Novas Tecnologias  tem pertinência com as áreas
de interesse indicadas no art. 41 da Resolução nº 417, de 18 de dezembro de 2018 .

4.4 Serão canceladas as inscrições que não atenderem aos requisitos estabelecidos neste edital.

4.5  Os servidores e as servidoras só poderão se inscrever mediante autorização prévia da sua chefia.

4.6  Eventuais omissões serão decididas pela Diretoria da Escola Judicial de Pernambuco.


